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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Daniel Marques




Emenda Nº _____/2022

Aditiva ao Projeto de Lei Nº. 139/2022
                   
                                                                                             

Adiciona-se a ATIVIDADE, AÇÃO – INSTALAÇÃO DE HORTAS E COMPOSTEIRAS NAS ESCOLAS PÚBLICAS DA REDE MUNICIPAL, do PROGRAMA – 0147 CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL, Unidade Orçamentária 01 – SEC MUN MEIO AMB, REC. HÍDRICOS e SUSTENTABILIDADE, Órgão 42 – SEC MUN MEIO AMB REC. HÍDRICOS e SUSTENTABILIDADE, do ITEM 5. 2. Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias, do ANEXO LIVRO DO ORÇAMENTO 2023, do Projeto de Lei Nº 139/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Niterói para o exercício financeiro de 2023. 


Art.1º - Adiciona-se a ATIVIDADE, AÇÃO – INSTALAÇÃO DE HORTAS E COMPOSTEIRAS NAS ESCOLAS PÚBLICAS DA REDE MUNICIPAL, do PROGRAMA – 0147 CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL, Unidade Orçamentária 01 – SEC MUN MEIO AMB, REC. HÍDRICOS e SUSTENTABILIDADE, Órgão 42 – SEC MUN MEIO AMB REC. HÍDRICOS e SUSTENTABILIDADE, do ITEM 5. 2. Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias, do ANEXO LIVRO DO ORÇAMENTO 2023, do Projeto de Lei Nº 139/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Niterói para o exercício financeiro de 2023.

	LIVRO DO ORÇAMENTO 2023

	5.2. -Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias

	Órgão: 42 - SEC MUN MEIO AMB, REC. HÍDRICOS E SUSTENTABILIDADE 


	Unidade Orçamentária: 01 - SEC MUN MEIO AMB, REC. HÍDRICOS E SUSTENTABILIDADE 

	QUADRO DE CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

	PROGRAMA –  0147 CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL

	ATIVIDADE

	PROGRAMÁTICA
	PROGRAMA / AÇÃO / LOCALIZAÇÃO
	VALOR

	0147._ _ _ _	
	INSTALAÇÃO DE HORTAS E COMPOSTEIRAS NAS ESCOLAS PÚBLICAS DA REDE MUNICIPAL
	R$ 500.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, são provenientes da ATIVIDADE, da PROGRAMÁTICA – 0145.4907, AÇÃO – OPERACIONALIZAÇÃO DA PUBLICIDADE INSTITUCIONAL, (VALOR TOTAL R$ 17.752.554,00) do PROGRAMA – 0145 – APOIO ADMINISTRATIVO, Unidade Orçamentária 01 – SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO, Órgão 10 – SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO. A soma total realocada, para cobrir a ação sugerida nesta EMENDA, é de R$ 500.000,00.


Sala das Sessões, 06 de novembro de 2022.






Daniel Marques

Vereador 















JUSTIFICATIVA:

[bookmark: _GoBack]A maior parte das escolas possui um grande número de áreas físicas sem nenhuma utilização específica, o que representa um passivo para os administradores e educadores.

O projeto quer utilizar de maneira racional os espaços existentes, aproveitando-os para a produção de alimentos, criando uma interface entre alunos, professores e comunidades do entorno dos centros educadores, visando permitir a produção de alimentos para as famílias mais necessitadas e criar vínculos ambientais com os jovens.

O projeto Hortas e Composteiras Escolares permite que os alunos possam desenvolver oficinas práticas de plantio em hortas e vivenciar os trabalhos, bem como transformar todo o espaço livre das escolas em espaços pedagógicos.

Entendemos que, dessa maneira, as ações contribuirão para o enfrentamento dos problemas que se identificam nas comunidades onde vivem, tendo os alunos como agentes de transformação, intervenção na preservação, e na defesa do meio ambiente dos bens culturais e históricos.

Desta maneira, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente emenda.
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